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• Quando se tratar de aparelho, máquina ou 
equipamento, devem ser detalhados as 
especificações técnicas e outras informações 
que forem necessárias para a correta 
identificação do bem a ser importado;

• Quando se tratar de material bibliográfico, 
deve ser obtida, junto ao fornecedor 
estrangeiro ou seu representante no Brasil, 
uma fatura (ou documento semelhante) 
com a discriminação das publicações 
pretendidas;

• Tratando-se de produtos químicos, de 
origem animal ou humano, a sua composição 
deverá ser informada para evitar despesas 
desnecessárias e também a demora na 
liberação dos processos;

Especificações Técnicas

Nos casos de importação de bens 
permanentes, onde as cláusulas contratuais 
definam a propriedade do bem ao órgão 
financiador, será assinado um Contrato de 
Comodato/Termo de Responsabilidade, ficando 
o Coordenador responsável pela guarda e bom 
uso do bem e/ou equipamento até o encerramento 
do projeto, devendo manter o mesmo em boas 
condições até que seja transferido, conforme 
autorização da Concedente. 

Outras informações, como disponibilidade 
de suporte técnico, garantia, etc.

Para obter a Proforma Invoice, pode-se 
utilizar o modelo que segue, para enviar ao 
fornecedor:
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IMPORTANTE: A Proforma Invoice tem validade. 
Atente para não perder a validade antes de algum 
prazo do processo (por exemplo, prazo de órgãos 
anuentes). Requisite ao exportador uma validade 
para a Proforma Invoice maior do que a tradicio-
nal (recomenda-se pedir pelo menos 90 dias de 
validade).

FORNECEDOR EXCLUSIVO:

a) No caso de exclusividade do fornecedor, ou 
do representante comercial, esta deve ser com-

provada através de atestado fornecido por órgão 
brasileiro de registro do comércio do local da 
sede do fornecedor ou por entidade equivalente;

b) Carta de autorização da empresa estrangeira 
atestando a exclusividade do fornecedor/repre-
sentante em território brasileiro, devendo ainda 
ser precedida de anexo com a tradução juramen-
tada do teor do atestado em língua estrangeira; 

c) Três cotações de fornecedores distintos;

d) Catálogo ou folheto técnico (se houver).

18. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS E PAGAMENTO 
DOS FORNECEDORES

A entrega do produto deve ser efetuada 
no endereço designado nos formulários de 
aquisição. No ato da entrega, é responsabilidade 
do Coordenador do Projeto avaliar se o produto 
está em conformidade com a solicitação 
encaminhada, assim como, averiguar qualquer 
avaria que possa ter danificado o produto. 

A Nota Fiscal para pagamento do produto/
serviço emitido pelos fornecedores deverá ser 
nominal a:

FUNPAR - Fundação da Universidade Federal do 
Paraná para o Desenvolvimento da Ciência, da 
Tecnologia e da Cultura

Rua João Negrão, Nº 280 - Centro

CEP 80.010-200 – Curitiba – PR

CNPJ 78.350.188/0001-95

INSCRIÇÃO ESTADUAL - Isenta

N° do Projeto: XXXXX – Nome do Projeto: 
XXXXXXX

Nº do Convênio: XXXXXX

Responsável: (Nome do coordenador do 
projeto e CPF ou pessoa indicada por ele e 
CPF)

A Nota Fiscal (NF) deverá ser encaminhada 
à FUNPAR, juntamente com o formulário F19 

Remessa de Nota Fiscal – Aquisição e todos os 
demais requerimentos.

É indispensável encaminhar os documentos  
pelo menos 10 (dez) dias antes do vencimento da 
fatura, para que não ocorra risco de pagamento 
em atraso, gerando juros e multas para o Projeto.

Os pagamentos poderão ser efetuados 
através de:

a) Crédito em conta bancária, bastando que a 
Coordenação do Projeto insira no FORMULÁRIO 
de encaminhamento o nome do banco, a agência 
e número da conta corrente do favorecido. A 
conta bancária em questão deverá estar em 
nome do favorecido e não de terceiros, bem 
como, deverá ser informado no formulário se a 
conta é corrente ou poupança.

b) Boleto bancário, desde que seja observado o 
prazo de vencimento citado e deve ser emitido 
pelo favorecido, em casos de boletos emitidos 
por terceiros devem ser acompanhados de 
carta de autorização de pagamento do mesmo 
pelo favorecido. Para referência do modelo de 
autorização, o Coordenador deve contatar o 
Gestor de Projeto FUNPAR. 

Em casos excepcionais, cheque emitido 
nominalmente ao favorecido, se Pessoa Jurídica 
o recebimento do cheque se dará no guichê da 



MANUAL DO COORDENADOR 34

FUNPAR- UNIFIN, mediante apresentação de 
Recibo com carimbo padrão do CNPJ. Se Pessoa 
Jurídica participante do SIMEI, será dispensado 
o carimbo do CNPJ, porém deverá apresentar no 
ato do recebimento, contrato social, documento 
de identificação com foto para ser fotocopiado e 
anexado ao recibo.

Importante projetos SICONV: Os pagamentos 
de Notas Fiscais para projetos SICONV deverão ter 
os fornecedores obrigatoriamente cadastrados 
no sistema para efetivação do processo via OBTV 
(Ordem Bancária de Transferências Voluntárias). 

Recomendações Indispensáveis
a) O nome da FUNPAR e data da aquisição 
deverão ser inseridos no ato de emissão do 
documento fiscal, não podendo ser preenchidos 
posteriormente com outra caligrafia, ou ainda, 

com tinta de cor diferente. Fatos desta natureza 
evidenciam adulteração de documentos e não 
serão aceitos pela FUNPAR;

b) No preenchimento da Nota Fiscal de despesas 
é obrigatório que o fornecedor discrimine o 
produto adquirido ou serviço realizado;

c) Quando a natureza dos recursos for pública o 
Coordenador do Projeto deverá utilizar carimbo 
padrão e inserir no corpo da Nota Fiscal o título 
do Projeto e o número do Convênio;

d) Independente da natureza do convênio, o 
Coordenador deverá “atestar” no corpo do 
documento de despesa, configurando, assim, 
que recebeu o produto e/ou serviço e que o 
mesmo se destina à consecução do objetivo do 
Projeto.

19. AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS PELO COORDENADOR

Excepcionalmente, previamente autoriza-
do pelo Gestor de Projeto na FUNPAR e somente 
para aquisições de urgência/emergência, o Coor-
denador poderá realizar a aquisição diretamen-
te do fornecedor, desde que o produto/serviço 
esteja previsto no Plano de Aplicação.

É expressamente proibida a realização 
de aquisição de bens e serviços em nome da 
FUNPAR nas seguintes condições:

a) Forma de pagamento diferente do pagamento 
à vista;

b) Realização de despesa não autorizada pela 
entidade concedente dos recursos do Projeto ou 
Plano de Aplicação;

c) Aquisição de bens de natureza permanente 
(imobilizado);

d) Serviços de pessoas físicas/autônomos;

e) Aquisição de produtos controlados pela Poli-
cia Federal Lei n° 10.357/01, Decreto n° 4.262/02, 
Portaria n° 1274-MJ e Anexos, que trata da fis-

calização e controle sobre produtos e insumos 
químicos que possam ser destinados à elabora-
ção de cocaína e suas diversas formas e outras 
substâncias entorpecentes ou que determinem 
dependência física ou psíquica; 

f) Produtos químicos controlados pelo Exército 
Brasileiro, contidos no Decreto n° 3.665/00 (R-
105);

g) Despesas com bebidas alcoólicas, cigarros, 
guloseimas e similares;

h) Pagamento de serviços de pessoa jurídica su-
jeita a retenção:

• Do Imposto de Renda, Art. n° 647, do De-
creto n° 3.000/99;

• Das Contribuições do PIS, da COFINS e 
da Contribuição Social sobre Lucro Líqui-
do, previstas na Lei n° 10.833/03, art. 30, 
31 e 32 e respectivos parágrafos; e IN SRF 
459/04, alterada pelas INS 765/07, 791/07 
e 1151/11;

• Da Contribuição Previdenciária, prevista 
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no art. 23 da Lei n° 9.711/98, que alterou o 
Art. 31 da Lei n° 8.212/91 e IN 971 de 13 de 
novembro de 2009;

• Do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, Lei Complementar n° 116/03 e as 
Leis específi cas de cada município;

• Do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, a FUNPAR está obrigada a infor-
mar até o 20 (vigésimo) dia do mês subse-
quente a emissão da Nota Fiscal, relatório 
com todas as Notas Fiscais recebidas de 
prestadores de serviços da Cidade de Curi-
tiba, para o cadastro denominado CPOM, 
estando sujeita a penalidades em caso de 
não cumprimento.

IMPORTANTE: O descumprimento de qualquer 
uma das condições citadas ensejará na rejeição 
pela FUNPAR do pagamento do produto/serviço 
adquirido pelo Coordenador, em função de pena-
lidades em auditoria realizada na fase de pres-
tação de contas, aplicadas solidariamente pelo 
Órgão de Controle ao coordenador/ordenador de 
despesas, fi cando a cargo de quem deu causa à 
irregularidade assumir o referido pagamento, in-
clusive em possível demanda/cobrança judicial.

20. AQUISIÇÃO COM EMISSÃO DE NOTA FISCAL PARA 
PAGAMENTO PELA FUNPAR

Os produtos e serviços não poderão ser 
adquiridos/contratados diretamente pela Coor-
denação, se confl itarem com os procedimentos 
de compras exigidos pela Lei 8.666/1993. Antes 
de realizar qualquer aquisição/contratação con-
sulte seu Gestor de Projetos na FUNPAR e ainda, 
siga as seguintes determinações:

a) O produto/serviço deve estar previsto no 
Plano de Aplicação;

b) Verifi car previamente com o Gestor do 
Projeto a existência de saldo na rubrica e saldo 
na conta corrente do projeto;

c) Realizar 3 (três) cotações/orçamentos em 
nome da FUNPAR, conforme orientação no item 
15.1 ORÇAMENTOS DE EMPRESAS;

d) Observar as orientações do item 
“Aquisição de Bens e Serviços pelo Coordenador”;

e) A Nota Fiscal (NF) deverá ser encaminhada 
à FUNPAR, juntamente com o formulário F15 
Solicitação de Pagamento Pessoa Jurídica – 
Aquisição pelo coordenador e todos os demais 
requerimentos.

É indispensável encaminhar os documentos 
com prazo máximo de 10 (dez) dias do 
vencimento da fatura, para que não ocorra 
risco de pagamento em atraso, gerando juros 
e multa à FUNPAR e, principalmente, geram 
apontamentos nos sistemas de proteção de 
crédito, o que inviabiliza aquisições para todos 
os Projeto administrados pela FUNPAR.
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21. AQUISIÇÃO PELO COORDENADOR
Ressarcimento de Despesas

Em situações previstas no Plano de 
Aplicação do Projeto, o Coordenador poderá 
realizar despesas e posteriormente solicitar o 
reembolso/ressarcimento das mesmas.

Recomendações indispensáveis para evitar 
rejeição de reembolso/ressarcimento:

a) As despesas devem estar prevista no Plano de 
Aplicação;

b) As notas de despesas deverão estar obriga-
toriamente em nome da FUNPAR, Razão Social, 
Endereço, CNPJ, data.

FUNPAR - Fundação da UFPR p/DCTC

Rua João Negrão, Nº 280 - Centro

CEP 80.010-200 – Curitiba – PR

CNPJ 78.350.188/0001-95

c) São considerados documentos comproba-
tórios para ressarcimentos: Nota Fiscal, Recibo 
(táxi/aplicativos de transporte), Cupom Fiscal, 
Comprovante de pedágio;

d) No preenchimento da Nota Fiscal de despesas 
é obrigatório que o fornecedor discrimine o pro-
duto adquirido ou serviço realizado;

e) No verso das notas deverá ter especificação 
com nome, CPF do(s) usuário(s) das despesas. 
Exemplo: em Nota Fiscal de restaurante, relacio-

nar o nome e CPF de todos os que participaram 
do evento;

f) Na Nota Fiscal de despesas com combustível e 
estacionamento, deverá ser descrita a placa do 
veículo;

g) Os recibos de táxi e aplicativos de transporte 
deverão conter o nome do motorista, número do 
documento de sua identidade, data, itinerário 
percorrido, valor e assinatura;

h) Todas as notas devem ter a rubrica do Coorde-
nador do Projeto; 

i) Não são permitidas despesas com bebidas al-
coólicas, cigarros, guloseimas e similares;

O Coordenador deverá solicitar o 
reembolso/ressarcimento das despesas através 
do formulário F13- Solicitação de Ressarcimento 
de Despesas, no prazo máximo de 30 dias da 
realização da despesa.

IMPORTANTE: Em caso de serviços onde a Nota 
Fiscal exige a retenção do imposto, o mesmo 
será descontado no reembolso/ressarcimento, 
ocorrendo o devido recolhimento do imposto/
encargo.

Em caso de dúvidas, contatar o Gestor de 
Projeto.

22. RESSARCIMENTO DE DESPESAS
Utilização de Veículo Particular

Em caráter excepcional, previsto no Plano de 
Aplicação do Projeto e em casos de comprovado 
interesse dos serviços, o Coordenador poderá 
utilizar veículo particular nos deslocamentos em 
serviço ao Projeto.

O uso de veículo particular só deverá 
ser solicitado pelo Coordenador do Projeto à 
FUNPAR quando esgotadas as possibilidades de 

utilização econômica das demais alternativas 
de deslocamento para o local de destino ou 
que o atraso no transporte implique grave 
inconveniente para o Projeto.

O uso de veículo particular deve levar em 
consideração, além do disposto no parágrafo 
anterior, o interesse do Projeto numa perspectiva 
econômico-financeiro mais rentável.
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O Coordenador deverá encaminhar à 
FUNPAR o pedido de autorização, através do 
formulário F49 Assuntos Gerais, acompanhado 
de cópia do certificado de propriedade do 
veículo e apólices de seguro do casco, contra 
terceiros e danos pessoais do veículo.

Os deslocamentos com veículos 
particulares, comprovadamente a serviço 
do Projeto, poderão ser ressarcidos através 
de quilometragem rodada. Para tanto, se faz 
necessário observar o seguinte:

a) Que as atividades previstas no Projeto 
sejam realizadas fora dos limites da Região 
Metropolitana de Curitiba – PR;

b) Esta despesa esteja prevista de forma 
clara e objetiva no Plano de Aplicação de 
recursos do Projeto;

c) Que o valor do quilômetro rodado 
ressarcido seja igual ou inferior ao praticado no 
mercado por empresas de locação de veículos, 
modelo 1.0, e quando a utilização tenha sido 
previamente autorizada pela FUNPAR;

d) Que não seja encargo do Projeto as 

despesas com manutenção (reposição de peças 
e/ou serviços), sinistro, roubo e outros não 
previstos;

Para efeitos do pagamento de 
quilometragem rodada, o Coordenador do 
Projeto deve encaminhar à FUNPAR, o formulário 
F14 Ressarcimento pelo uso de veículos de 
terceiros, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 
contados após o retorno ao local de origem da 
viagem, devidamente preenchido e com os 
documentos que comprovem o deslocamento 
ao local de destino final indicado;

Observadas as condições apontadas, 
poderão ficar a cargo do Projeto, além do valor 
de ressarcimento por quilômetro rodado, apenas 
as despesas com o combustível utilizado.

A utilização de veículos particular, mesmo 
que devidamente autorizada, isenta a FUNPAR 
por quaisquer despesas decorrentes de danos 
materiais causados ao veículo ou bens de 
terceiros, bem como, danos pessoais aos seus 
ocupantes ou a terceiros.

Em caso de dúvidas, contatar o Gestor de 
Projeto.

23. AQUISIÇÃO PELO COORDENADOR
Adiantamento para Pequenas Despesas

Em situações previstas no Plano de Aplica-
ção do Projeto, o Coordenador poderá solicitar 
adiantamento para realizar pequenas despesas 
e posteriormente fazer a prestação de contas.

O valor máximo de adiantamento permitido 
será de R$ 800,00 (oitocentos reais).

O adiantamento deverá ser solicitado atra-
vés do formulário F10 Solicitação de Adianta-
mento Pequenas Despesas.

Recomendações indispensáveis para evitar 
rejeição da prestação de contas:

a) Despesas devem estar previstas no Plano de 
Aplicação;

b) As notas de despesas deverão estar obriga-
toriamente em nome da FUNPAR, Razão Social, 
Endereço, CNPJ, data da despesa;

c) As notas de despesas não poderão ter data 
de emissão anterior à liberação dos recursos do 
adiantamento;

d) São considerados documentos comprobató-
rios para prestação de contas de adiantamentos: 
Nota Fiscal, Recibo (táxi/aplicativos de transpor-
te), Cupom Fiscal, Comprovante de Pedágio;

e) No preenchimento da Nota Fiscal de despesas 
é obrigatório que o fornecedor discrimine o pro-
duto adquirido ou o serviço realizado;
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f) No verso das notas deverá ter especificação 
com nome, CPF do(s) usuário(s) das despesas. 
Exemplo: em Nota Fiscal de restaurante, relacio-
nar o nome e CPF de todos os que participaram 
do evento;

g) Na Nota Fiscal de despesas com combustível 
e estacionamento deverá ser descrita a placa do 
veículo;

h) Os recibos de táxi e aplicativos de transporte) 
deverão conter o nome do motorista, número do 
documento de sua identidade, data, itinerário 
percorrido, valor e assinatura;

i) Em todas as notas deve ter a rubrica do Coor-
denador do Projeto;

j) Não são permitidas despesas com bebidas al-
coólicas, cigarros, guloseimas e similares;

k) Caso haja sobra de valor de adiantamento, de-
verá ser depositado na conta corrente do projeto 
e encaminhar o comprovante do depósito junto 
com os demais requerimentos.

O Coordenador deverá realizar a prestação 
de contas do adiantamento através do formulá-
rio F16 Prestação de Contas Adiantamento Pe-
quenas Despesas, no prazo máximo de 30 dias 
após o recebimento do adiantamento. Novos 
adiantamentos para despesas só poderão ser 
aprovados se a prestação de contas dos adianta-
mentos anteriores estiverem finalizadas. 

IMPORTANTE: Em caso de serviços onde a Nota 
Fiscal exige a retenção do imposto, o mesmo será 
descontado na prestação de contas, ocorrendo o 
devido recolhimento do imposto/encargo.

24. SOLICITAÇÃO DE VIAGENS
Sistema de Passagens

A solicitação de passagens e hospedagens deve ser efetuada diretamente pelo Coordenador 
de Projeto através da ferramenta “PASSAGENS” disponível no Portal do Coordenador http://www.
funpar.ufpr.br:8089/Login, ou pelo site da FUNPAR. Caso o coordenador ainda não tenha acesso ao 
Portal do Coordenador (Login e Senha), favor entrar em contato com o Gestor de seu Projeto.
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O Sistema de Passagens apresenta tutoriais 
com explicações detalhadas de cada etapa. Caso 
necessário, o Coordenador deverá contatar o 
Gestor de Projeto FUNPAR.

A FUNPAR é responsável pela gestão do 
contrato com a empresa fornecedora dos 
serviços de passagens, hospedagens e outros 
serviços contratados por meio de licitação.

O Coordenador deve realizar os pedidos de 
passagens e hospedagens com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias consecutivos, lembramos 
que quanto maior a antecedência da compra de 
passagens, principalmente as aéreas, menor 
serão os valores despendidos. A solicitação para 
aprovação do pedido será encaminhada ao 
Gestor do Projeto através de e-mail gerado pelo 
sistema de passagens. A aprovação estará sujeita 
à despesa estar prevista no Plano de Aplicação e 
saldo na conta corrente do Projeto.

As alterações de passagens já devidamente 
marcadas poderão ocasionar custos adicionais 
que serão arcados pelo passageiro ou pelo 
Projeto, de acordo com a determinação do 
coordenador, de maneira que neste último caso 
deverão ser observadas as devidas justificativas 
para as despesas. Vale ressaltar que tais despesas 
devem estar previstas no Plano de Aplicação do 
Projeto.

A FUNPAR não se responsabilizará 
pelo pagamento de passagens compradas 
diretamente pelo coordenador do projeto, ou 
autorizadas por este, junto a empresas aéreas ou 
agências de viagens, sem autorização formal da 
Fundação. Igualmente, não serão pagos custos 
adicionais decorrentes de mudanças de trechos, 
datas e horários das viagens, sem a devida 
autorização prévia da FUNPAR.

A diária será concedida para pessoa 
devidamente contratada pela FUNPAR, a serviço 
do Projeto, na condição de empregado conforme 
previsto na Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT, Decreto-Lei nº 5.452, de 01/05/1943, Artigo 
457, parágrafo 2º. A importância destina-se a 
cobrir despesas com alimentação, hospedagem 
e locomoção urbana para viagens a outro ponto 
do território nacional e/ou exterior.

O valor da diária será liberado pela FUNPAR 
desde que tal despesa esteja prevista no Plano de 

Aplicação do Projeto, respeitando as seguintes 
determinações:

a) As diárias são contadas pelo número de 
pernoites fora da região metropolitana da sede 
do Projeto e comprovadamente a serviço deste;

b) As diárias concedidas pela FUNPAR seguirão, 
a princípio, as regras gerais da Universidade 
Federal do Paraná, salvo existir regra específica 
do Órgão Financiador;

24.1 VIAGENS - DIÁRIAS EMPREGADOS
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c) Os valores das diárias para deslocamentos 
no Brasil são os constantes na Tabela do Anexo 
I do Decreto nº 6.907/2009, ou outro que vier a 
substituí-lo;

d) Os valores das diárias para deslocamentos ao 
exterior são os constantes na Tabela do Anexo 
III do Decreto nº 6.576/2008, ou outro que vier 
a substituí-lo. O valor a ser pago, em moeda 
nacional, será obtido mediante a conversão de 
dólares americanos em moeda brasileira (real);

e) Não ocorrendo o pernoite, as despesas 
poderão ser ressarcidas ou cobertas na forma de 
adiantamento para viagem;

f) Quando houver concessão de diária, não 
serão ressarcidos os comprovantes de despesas 
relativos a hospedagem, alimentação e 
locomoção urbana;

g) Havendo prorrogação de prazo da viagem, 
ou fato justificável, onde o número de diárias 
torne-se insuficiente, a diferença entre o 
número de diárias concedido e o realizado será 
ressarcida na prestação de contas. A concessão 
de prorrogação de prazo deve vir acompanhada 
de expressa justificativa e comprovação do 
ocorrido. Da mesma forma, se o retorno da 
viagem for antecipado deve ocorrer a devida 

devolução das diárias não utilizadas, quando da 
prestação de contas.

O Coordenador deverá solicitar diárias 
através do formulário F11 Solicitação Diárias - 
Empregado, com antecedência de 5 (cinco) dias 
da viagem, quando se tratar de locomoção para 
dentro do Brasil e de 8 (oito) dias para viagens 
ao exterior.

IMPORTANTE: Para o adequado processo 
de prestação de contas de viagem, anexo ao 
formulário F17 Prestação de Contas de Diárias - 
Empregado, é necessário o envio de:

a) Cópia do cartão de embarque e desembarque;

b) Cópia de documentos que comprovem a 
participação no evento que motivou a viagem. 
Podem ser certificados, relatórios de viagem 
assinado pelo beneficiário da viagem e do 
coordenador do Projeto, com dados e informações 
que comprovem a efetividade da viagem;

c) A prestação de contas deve ocorrer em 5 (cinco) 
dias, e no máximo em 30 (trinta) dias após o 
retorno da viagem, sendo que neste período não 
serão concedidas novas diárias sem a prestação 
de contas da viagem anterior.

Nos termos da ORDEM DE SERVIÇO 01/2018 
– PROPLAN/UFPR: “É possível o pagamento 
de diárias para profissionais sem vínculo 
empregatício, desde que sejam comprovados o 
efetivo deslocamento e o vínculo com o projeto”, 
que complementa procedimentos relativos ao 
pagamento de despesas de viagem previstos no 
inciso VI do artigo 32 da Resolução COPLAD nº 
41/2017.

O valor da diária será liberado pela FUNPAR 
a profissionais sem vínculo empregatício, desde 
que tal despesa esteja prevista no Plano de 
Aplicação do Projeto, e de acordo com o que 
segue:

24.2 VIAGENS - DIÁRIAS PROFISSIONAIS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO

a) As diárias concedidas pela FUNPAR seguirão, 
a princípio, as regras gerais da Universidade 
Federal do Paraná, salvo existir regra específica 
do Órgão Financiador; 

b) Segundo os limites estabelecidos aos 
servidores públicos federais, referenciados na 
função CD-4 (artigo 32, inciso VI da Resolução 
COPLAD nº 41/2017);

c) Os valores das diárias para deslocamentos 
no Brasil são os constantes na Tabela do Anexo 
I do Decreto nº 6.907/2009, ou outro que vier a 
substituí-lo;
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d) Os valores das diárias para deslocamentos ao 
exterior são os constantes na Tabela do Anexo 
III do Decreto nº 6.576/2008, ou outro que vier 
a substituí-lo. O valor a ser pago, em moeda 
nacional, será obtido mediante a conversão de 
dólares americanos em moeda brasileira (real);

e) O pagamento de diárias deverá ser efetivado de 
acordo com as regras específicas do financiador 
do projeto;

f) As diárias são contadas pelo número de 
pernoites fora da região metropolitana da sede 
do Projeto e comprovadamente a serviço deste;

g) O integrante do projeto fará jus ao recebimento 
de meia-diária quando o afastamento não exigir 
pernoite fora da sede, e no dia do retorno à sede 
de serviço;

h) Quando houver concessão de diária, não 
serão ressarcidos os comprovantes de despesas 
relativos a hospedagem, alimentação e 
locomoção urbana;

i) Quando as despesas de viagem foram 
efetivadas por meio de reembolso, devem 
ser comprovadas mediante documentos 
fiscais válidos, não fazendo jus, neste caso, ao 
recebimento de diária;

j) Havendo prorrogação de prazo da viagem, 
ou fato justificável, onde o número de diárias 
torne-se insuficiente, a diferença entre o 
número de diárias concedido e o realizado será 
ressarcido na prestação de contas. A concessão 
de prorrogação de prazo deve vir acompanhada 
de expressa justificativa e comprovação do 
ocorrido. Da mesma forma, se o retorno da 
viagem for antecipado deve ocorrer a devida 

devolução das diárias não utilizadas, quando da 
prestação de contas;

k) A Prestação de Contas de diárias deverá 
ser comprovada mediante a apresentação de 
cartões de embarque aéreo/terrestre, recibos 
de pedágio ou outro documento que comprove 
o deslocamento, além de comprovação de 
hospedagem ou participação em evento no 
local de destino, devidamente atestados pelo 
Coordenador do Projeto;

O Coordenador deverá solicitar diárias 
através do formulário F11 Solicitação Diárias 
– Profissionais Sem Vínculo Empregatício, 
com antecedência de 5 (cinco) dias da viagem, 
quando se tratar de locomoção para dentro do 
Brasil e de 8 (oito) dias para viagens ao exterior.

IMPORTANTE: Para o adequado processo 
de prestação de contas de viagem, anexo ao 
formulário F17 Prestação de Contas Diárias 
- Profissionais Sem Vínculo Empregatício, é 
necessário o envio de:

a) Cópia do cartão de embarque e desembarque;

b) Cópia de documentos que comprovem a 
participação no evento que motivou a viagem. 
Podem ser certificados, relatórios de viagem 
assinado pelo beneficiário da viagem e pelo 
coordenador do projeto, com dados e informações 
que comprovem a efetividade da viagem;

c) A prestação de contas deve ocorrer em 5 (cinco) 
dias, e no máximo em 30 (trinta) dias após o 
retorno da viagem, sendo que neste período não 
serão concedidas novas diárias sem a prestação 
de contas da viagem anterior.

24.3 VIAGENS - ADIANTAMENTO PARA DESPESAS DE VIAGEM

Em situações previstas no Plano de 
Aplicação do Projeto, o Coordenador poderá 
solicitar adiantamento para despesas de viagens 
e posteriormente fazer a prestação de contas.

O valor máximo de adiantamento para 
despesas de viagens dependerá do financiador 

do projeto. Neste caso, o Coordenador deve 
consultar previamente o Gestor de Projeto 
FUNPAR.

O adiantamento deverá ser solicitado 
através do formulário F12 Solicitação de 
Adiantamento para Viagem.



MANUAL DO COORDENADOR 42

Recomendações indispensáveis para evitar 
rejeição da prestação de contas:

a) Despesas devem estar previstas no Plano de 
Aplicação;

b) As notas de despesas deverão estar 
obrigatoriamente em nome da FUNPAR, Razão 
Social, Endereço, CNPJ, data da despesa;

c) As notas de despesas não poderão ter data 
de emissão anterior à liberação dos recursos do 
adiantamento;

d) São considerados documentos 
comprobatórios para prestação de contas 
de adiantamentos: Nota Fiscal, Recibo (táxi/
aplicativos de transporte), Cupom Fiscal, 
Comprovante de pedágio;

e) No preenchimento da Nota Fiscal de despesas 
é obrigatório que o fornecedor discrimine o 
produto adquirido ou o serviço realizado;

f) No verso das notas deverá ter especificação 
com nome, CPF do(s) usuário(s) das despesas. 
Exemplo: em Nota Fiscal de restaurante, 
relacionar o nome e CPF de todos os que 
participaram do evento;

g) Na Nota Fiscal de despesas com combustível 
e estacionamento, deverá ser descrita a placa do 
veículo;

h) Os recibos de táxi e aplicativos de transporte, 
deverão conter a licença do veículo, nome 
do motorista, número do documento de sua 
identidade, data, itinerário percorrido, valor e 
assinatura;

i) Em todas as notas deve ter a rubrica do 
Coordenador do Projeto;

j) Não são permitidas despesas com bebidas 
alcoólicas, cigarros, guloseimas e similares;

k) As despesas com frigobar devem estar 
discriminadas para evitar rejeição na prestação 
de contas. 

O Coordenador deverá realizar a prestação 
de contas do adiantamento através do formulário 
F18 Prestação de Contas Adiantamento de 
Viagem, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
após o retorno da viagem. Caso haja sobra de 
valor de adiantamento, deverá ser depositado 
na conta corrente do Projeto e encaminhar o 
comprovante de depósito, junto com os demais 
requerimentos. 

IMPORTANTE: Para o adequado processo de 
ressarcimento de despesas de viagem, anexo ao 
formulário é necessário o envio de:

a) Cópia do cartão de embarque e desembarque;

b) Cópia de documentos que comprovem a 
participação no evento que motivou a viagem. 
Podem ser certificados, relatórios de viagem 
assinado pelo beneficiário da viagem e pelo chefe 
do departamento, com dados e informações que 
comprovem a efetividade da viagem.

Novos adiantamentos para despesas de 
viagem só poderão ser aprovados se a prestação 
de contas do adiantamento anterior estiver 
finalizada.

24.4 VIAGEM INTERNACIONAL 

Para Viagens Internacionais, os procedi-
mentos de solicitação de passagens e hospeda-
gens, adiantamento de valores e ressarcimento 
de despesas de viagens são os mesmos apresen-
tados nos itens anteriores. Entretanto, na pres-
tação de contas, são necessários alguns procedi-
mentos adicionais.

Não são realizados adiantamentos de via-
gens em moeda estrangeira, o valor solicitado 
deve ser em Real.

Para a adequada prestação de contas de 
viagens internacionais, onde houve transações 
em moeda estrangeira, são necessárias as se-
guintes informações:

a) Em caso de compra de moeda estrangeira – 
encaminhar cópia do contrato de câmbio gerado 
na transação;

b) Em caso de saques e outras transações com 
cartão de débito – encaminhar cópia do extrato 
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da conta corrente com a identificação das tran-
sações, da data, valor da transação, IOF cobrado;

c) Em caso de transações com cartão de crédito – 
encaminhar cópia da fatura do cartão de crédito 
com a identificação das transações, data, valor, 
variação cambial, IOF;

d) As notas de despesa deverão ter identificação 
de qual forma de pagamento foi utilizada para 
batimento na prestação de contas.

As informações apontadas permitirão realizar 
a prestação de contas com o valor justo da moeda 
na transação, assim como, o ressarcimento de 
impostos cobrados na transação, ficando em 
conformidade com a legislação do Banco Central, 
referente às transações em moeda estrangeira. 

No caso de não serem encaminhados 
os documentos elencados anteriormente, a 
prestação de contas será calculada com base na 
cotação do Dólar Comercial do Banco Central do 
Brasil, da data da realização da despesa.

24.5 VIAGENS - RESSARCIMENTO DE DESPESAS

Em situações previstas no Plano de Aplica-
ção do Projeto, o Coordenador poderá realizar 
despesas de viagens e posteriormente solicitar o 
reembolso/ressarcimento das mesmas.

Recomendações indispensáveis para evitar 
rejeição de reembolso / ressarcimento:

a) Despesa deve estar prevista no Plano de Apli-
cação;

b) As notas de despesas deverão estar obriga-
toriamente em nome da FUNPAR, Razão Social, 
Endereço, CNPJ, data;

c) São considerados documentos comprobató-
rios para prestação de contas de adiantamentos: 
Nota Fiscal, Recibo (táxi/aplicativos de transpor-
te), Cupom Fiscal, Comprovante de pedágio;

d) No preenchimento da Nota Fiscal de despesas 
é obrigatório que o fornecedor discrimine o pro-
duto adquirido ou o serviço realizado de forma 
clara;

e) No verso das notas deverá ter especificação 
com nome, CPF do(s) usuário(s) das despesas. 
Exemplo: em Nota Fiscal de restaurante, relacio-
nar o nome e CPF de todos os que participaram 
do evento;

f) Na Nota Fiscal de despesas com combustível e 
estacionamento, deverá ser descrita a placa do 
veículo;
g) Os recibos de táxi e aplicativos de transporte 

deverão conter o nome do motorista, número do 
documento de sua identidade, data, itinerário 
percorrido, valor e assinatura;

h) Todas as notas deve ter a rubrica do Coorde-
nador do Projeto;

i) Não são permitidas despesas com bebidas al-
coólicas, cigarros, guloseimas, e outros que não 
estejam expressamente relacionados ao objeti-
vo do Projeto;

j) As despesas com frigobar devem estar discri-
minadas para evitar rejeição do reembolso/res-
sarcimento. 

O Coordenador deverá solicitar o reem-
bolso/ressarcimento das despesas de viagem 
através do formulário F13 Solicitação de Res-
sarcimento de Despesas, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias após o retorno da viagem.

IMPORTANTE: Para o adequado processo de res-
sarcimento de despesas de viagem, é necessário 
o envio dos seguintes documentos em anexo ao 
formulário:

a) Cópia do cartão de embarque e desembarque;

b) Cópia de documentos que comprovem a parti-
cipação no evento que motivou a viagem. Podem 
ser certificados, relatórios de viagem assinado 
pelo beneficiário da viagem e pelo chefe do de-
partamento, com dados e informações que com-
provem a efetividade da viagem.
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25. SERVIÇOS PESSOA FÍSICA
Autônomos

O prestador de serviço autônomo destina-se 
a atender necessidades específicas e pontuais. 
Essa alternativa de serviço deve ser estritamente 
necessária à execução do Projeto.

A contratação de prestador de serviços 
autônomos deve estar prevista no Plano de 
Aplicação do Projeto e a execução da atividade 
deve ocorrer com total independência técnica 
e sem subordinação hierárquica do tomador de 
serviço. 

No Plano de Aplicação dos recursos, 
ocorrendo a necessidade de prestador de 
serviços autônomos, devem estar contemplados 
e serem conhecidos todos os encargos e 
retenções exigidos pela legislação tributária, 
quais sejam:

I – Despesa do Projeto:

a) Contribuição para o INSS (Instituto Nacional 
de Seguridade Social) com alíquota de 20% 
sobre o valor, a cargo do tomador do serviço.

II – Retenção na Fonte

Despesa do Prestador de Serviços Autônomo, 
afetará o valor líquido que o profissional 
receberá:

a) ISSQN (Imposto sobre Serviço de qualquer 
natureza) com alíquota de 5% sobre o valor, a 
despesa é do prestador de serviço retido pelo 
tomador, salvo que o mesmo possua alvará 
regular na Prefeitura Municipal de Curitiba. 
Para prestação de serviços em outro município 
deverá atentar para a alíquota e/ou alvará 
daquela localidade;

b) Contribuição para o INSS (Instituto Nacional 
de Seguridade Social) com alíquota de 11% 
sobre o valor, ou o teto máximo legal quando 
do pagamento, a despesa é do prestador 
de serviço retido pelo tomador, salvo se 
comprovar documentalmente que já recolheu o 
INSS sobre esse teto naquele mês.

c) IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) 
a alíquota deve ser calculada sobre o valor, 
aplicando a tabela progressiva vigente no 
momento do pagamento, a despesa é do 
prestador de serviço retido pelo tomador.

IMPORTANTE: Recomenda-se que a FUNPAR seja 
previamente consultada sobre os requisitos para 
contratação de prestador de serviços autônomo, 
em virtude das características das atividades, 
dos valores, formas de pagamento, tributação, 
para que seja verificada a possibilidade de 
contratação, bem como a necessidade de se 
firmar contrato escrito entre as partes.

Existem três possibilidades de contratação 
de profissionais autônomos, em todas as 
possibilidades deve-se respeitar a essência do 
trabalho profissional autônomo, qual seja, a 
execução da atividade deve ocorrer com total 
independência técnica e sem subordinação 
hierárquica do tomador de serviço.

Tomador de serviço, leia-se FUNPAR/
Coordenador do Projeto:

a) Autônomo esporádico operacional: profissio-
nal que prestará um serviço pontual, rápido e 
específico, como, por exemplo: eletricista, fiscal 
de prova, etc.;

A solicitação de pagamento deve ser enca-
minhada através do formulário F23 Solicitação 
de Pagamento Serviços Prestados Autônomo, 
com as devidas justificativas e documentos ne-
cessários conforme veremos à frente.

b) Autônomo esporádico especializado: profis-
sional que irá realizar uma atividade mais espe-
cífica no projeto, é escolhido por sua especiali-
dade, notoriedade, participará do projeto para 
realizar também uma atividade pontual, porém, 
especializada, tal como uma avaliação e a emis-
são do respectivo parecer;

A solicitação de pagamento deve ser enca-
minhada através do formulário F23 Solicitação 
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de Pagamento Serviços Prestados Autônomo, 
com as devidas justificativas e documentos ne-
cessários conforme veremos a frente.

c) Autônomo consultor: aquele profissional 
que irá realizar várias tarefas no decorrer do 
projeto com entrega de diferentes produtos. 
Este profissional deverá ser selecionado por 

meio de Processo Seletivo e emissão de contrato 
de prestação de serviço, ou por dispensa, com 
base na notoriedade. O Coordenador de projeto 
é responsável pela formação da equipe técnica, 
seguindo os termos da Resolução nº 41/17 – 
COPLAD, art. 3º, inciso V, alínea c, § 1º, inciso III, 
e § 2º.

Resolução 41/2017-COPLAD
Art. 3º. Os projetos desenvolvidos com a participação das fundações de apoio devem ser 

baseados em plano de trabalho, no qual sejam precisamente definidos:
(...)
V. A Composição da Equipe Técnica proposta para atuar em cada meta do projeto deverá ser 

detalhada especificando o perfil, e o vínculo com a UFPR, observando-se o seguinte:
(...)
c) Relação das pessoas Físicas Externas à UFPR devendo apresentar os critérios de seleção e 

a especificação da atuação, sendo devidamente identificadas por nome e CPF.
(...)
§ 1º. Para cada membro da Equipe Técnica, deverá ser apresentado junto à proposta de 

parceria do projeto, um dos seguintes documentos, variáveis em função do tipo de vínculo do 
profissional com a UFPR:

(...)
III. Quadro de Identificação, Formação e Experiência de Profissional Externo à UFPR - a ser 

apresentado por profissional externo à UFPR, visando demonstrar a especialização do profissional 
indicado, que permita avaliar o mérito acadêmico e/ou capital intelectual.

§ 2º. Na hipótese em que a indicação de membros da Equipe Técnica ocorra após a 
formalização da parceria com a fundação de apoio, deverá ser realizado processo de seleção 
de cada profissional externo a ser contratado, indicando a sua carga horária mensal dedicada 
e a respectiva remuneração pela participação; o tipo de vínculo com a UFPR, se existente; o 
perfil técnico desejado, os requisitos de habilitação do profissional; e os critérios de seleção, 
documentada e registrada junto ao processo.

Para os profissionais autônomos consultores 
enquadrados no art. 3º, § 2º da Resolução 
41/17 – COPLAD, a solicitação de realização de 
teste seletivo deverá ser efetuada através do 
formulário F26 Perfil para Seleção.

A FUNPAR - Unidade de Gestão de Pessoas 
coordenará o processo seletivo dos candidatos 
por meio de publicação de Edital e fará a 
triagem dos currículos e da documentação 
encaminhada pelo candidato. Os currículos que 
forem pré-selecionados serão encaminhados 

para o coordenador do projeto, que realizará o 
processo seletivo por meio de entrevista técnica, 
e posteriormente deverá encaminhar à FUNPAR 
os formulários de Entrevista Individual e de 
Comparecimento à Entrevista, comprovando a 
seleção do profissional.

A solicitação deve ser encaminhada através 
do formulário F23 Solicitação de Pagamento 
Serviços Prestados Autônomo, com as devidas 
justificativas e documentos necessários 
conforme veremos a frente.
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25.1 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO DO PRESTADOR DE 
SERVIÇOS AUTÔNOMOS
a) Cópia simples Carteira de Identidade;

b) Cópia simples do CPF;

c) Cópia simples do Registro Profissional (se 
houver necessidade);

d) Cópia do cartão do PIS, PASEP ou NIS (número 
de identificação social – INSS);

e) Cópia simples do comprovante de endereço;

f) Para os prestadores de serviços autônomos 
que possuam outros vínculos de trabalho 
remunerado, para dispensa da retenção ou 
retenção parcial do INSS, deverá ser apresentada 
declaração de retenção de INSS, que contenha 
informações sobre o valor retido, o nome e 
o CNPJ da empresa que fez a retenção, da 
mesma competência (mês) do pagamento a ser 
efetuado pela FUNPAR. Vale ressaltar que esta 
compensação somente poderá ser realizada, se 
a retenção da outra fonte tiver sido feita para o 
Regime Geral da Previdência Social – RGPS se 
for de outro regime (serviço público) a retenção 
ocorrerá normalmente;

g) Para os prestadores de serviços com cadastro 
como autônomo da Prefeitura Municipal, 

apresentar o comprovante emitido pela 
Prefeitura do local onde foi realizado o serviço, 
demonstrando o recolhimento do ISSQN 
(Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza);

h) Nas situações em que houver aplicação da Lei 
8.666/1993, além dos documentos mencionados, 
devem ser apresentados: prova de inscrição de 
cadastro de contribuinte municipal no domicílio 
do prestador de serviços, e prova de regularidade 
fiscal para com a fazenda federal, estadual e 
municipal do domicílio do prestador de serviços;

i) Atestado do coordenador do projeto, que 
poderá ser feito no próprio formulário. O 
atestado é a certificação de que o serviço foi 
plenamente executado;

j) Relatório técnico dos serviços realizados no 
período, sempre que houver previsão contratual, 
bem como apresentação do produto, quando for 
o caso. 

IMPORTANTE: Os formulários de solicitação de 
pagamento devem ser protocolados na FUNPAR 
até o dia 25 do mês, em virtude de recolhimento 
de impostos.

26. SERVIÇOS PESSOA FÍSICA
Bolsa Professor/Servidor/Aluno UFPR

A participação de Professores, Servidores e Alunos da UFPR em Projetos UFPR, segue o previsto 
na Resolução nº 41/17 – COPLAD.

O Coordenador de Projeto é responsável pela formação da equipe técnica, seguindo os termos 
da Resolução nº 41/17 – COPLAD, art. 3º, incisos IV e V alínea a e b, § 1º, incisos I e II.

Resolução 41/2017-COPLAD
Art. 3º. Os projetos desenvolvidos com a participação das fundações de apoio devem ser ba-

seados em plano de trabalho, no qual sejam precisamente definidos:
(...)
IV. Os participantes vinculados à instituição apoiada e autorizados a participar do projeto, 

na forma da presente Resolução, identificados por seus registros funcionais, observadas as dis-
posições do artigo 6º, do Decreto 7.423/10, sendo informados os valores da bolsa ou retribuição 
pecuniária a ser concedida.
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V. A Composição da Equipe Técnica proposta para atuar em cada meta do projeto deverá ser 
detalhada especificando o perfil, e o vínculo com a UFPR, observando-se o seguinte:

a) Relação dos Participantes Vinculados à UFPR, que deverão ser identificados por nome, 
CPF e seus registros institucionais, caracterizando a função desenvolvida;

b) Participantes vinculados a outra Instituição Pública de Ensino Superior e Pesquisa e Insti-
tuição Científica, Tecnológica e de Inovação terão as mesmas exigências e benefícios dos partici-
pantes vinculados à UFPR;

 (...)
§ 1º. Para cada membro da Equipe Técnica, deverá ser apresentado junto à proposta de par-

ceria do projeto, um dos seguintes documentos, variáveis em função do tipo de vínculo do profis-
sional com a UFPR:

I. Plano Individual de Trabalho (PIT) - para servidores da UFPR;
II. Termo Individual de Participação no Projeto - para discentes da UFPR;

A solicitação de pagamento de bolsa deve 
ser efetuada através dos formulários:

a) F22 Solicitação de Pagamento Bolsa Servidor, 
para bolsas de professores e servidores UFPR. 

b) F58 Solicitação de Pagamento Bolsa Estudan-
te, para bolsas a estagiários. 

IMPORTANTE: Os formulários de solicitação de 
pagamento devem ser protocolados na FUNPAR 
até o dia 25 do mês, em virtude de recolhimento 
de impostos.

Os pagamentos aos bolsistas ocorrerão confor-
me o cronograma da FUNPAR e desde que haja 
saldo disponível na conta corrente do Projeto.

27. SERVIÇOS PESSOA FÍSICA
Estagiários – Lei Nº 11.788/2008

Poderão ser estagiários os alunos regular-
mente matriculados em instituições de educa-
ção superior, de educação profissional, de en-
sino médio, da educação especial e dos anos 
finais do ensino fundamental, na modalidade 
profissional da educação de jovens e adultos, 
conforme determina a Lei nº 11.788/2008. 

Para os alunos de graduação matriculados 
na UFPR, os contratos de estágio serão realiza-
dos por meio da Pró-Reitoria de Graduação - 
PROGRAD, não havendo custo de intermediação 
para o Projeto, porém haverá o custo do seguro 
de vida exigido pela Lei.

Para os alunos não matriculados na UFPR, 
os contratos de estágio ocorrem por meio do 
Centro de Integração Empresa-Escola - CIEE. 

Neste caso haverá um custo de intermediação 
para o Projeto, estando o seguro de vida já inclu-
so. Na dúvida consulte o seu Gestor de Projetos.

O estágio não cria vínculo empregatício de 
qualquer natureza e o estagiário deverá receber, 
obrigatoriamente, bolsa como forma de remu-
neração e auxílio-transporte ou vale-transporte. 
A jornada de atividade de estágio não poderá ul-
trapassar a 06 (seis) horas diárias e a 30 (trinta) 
horas semanais. A duração do contrato de está-
gio não poderá ultrapassar o prazo de 02 (dois) 
anos.

IMPORTANTE: Estágio é ato educativo escolar 
supervisionado, desenvolvido no ambiente de 
trabalho, que visa à preparação para o trabalho 
produtivo de educandos.
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Nos contratos de estágio superiores a 01 
(um) ano, o estagiário terá direito a um período 
de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado prefe-
rencialmente junto com as férias escolares. Este 
recesso poderá ser concedido de forma propor-
cional para os contratos de estágio inferiores a 
01 (um) ano. Se o recesso não for gozado duran-
te o contrato de estágio, deverá ser indenizado 
ao término do mesmo. 

O supervisor do estagiário na parte práti-
ca deverá ser obrigatoriamente empregado da 

FUNPAR, com formação ou experiência profis-
sional na área de conhecimento desenvolvida 
no curso do estagiário.

A solicitação de contratação de estágio de-
verá ser protocolada na FUNPAR até o dia 20 do 
mês, para admissão no mês subsequente, por 
meio do formulário F24 – Contratação e Renova-
ção de Estágio – PROGRAD e CIEE.

Os pagamentos ao estagiário ocorrerão confor-
me o cronograma da FUNPAR e desde que haja 
saldo disponível na conta corrente do Projeto.

28. SERVIÇOS PESSOA FÍSICA
Contratação de Mão de Obra CLT

A necessidade de contratação de pessoa 
física em regime CLT - Consolidação das Leis 
do Trabalho, deverá estar prevista no Plano de 
Aplicação do Projeto, considerando as despesas 
com salários, encargos sociais, benefícios, fundo 
de rescisão e de possíveis reclamatórias traba-
lhistas. 

A contratação poderá se dar por prazo deter-
minado, duração máxima de 02 (dois) anos, per-
mitida uma prorrogação dentro deste período, e 
sendo superior a 2 (dois) anos a contratação se 
dará na modalidade de prazo indeterminado. 

IMPORTANTE: Consulte o Gestor de seu Projeto 
na FUNPAR antes de qualquer encaminhamento, 
verifique ainda qual a melhor opção dentro das 
características necessárias ao seu Projeto, bem 
como suas peculiaridades e implicações. 

Como dissemos anteriormente, o Coorde-
nador de projeto é responsável pela formação 
da equipe técnica, inclusive para contratos via 
CLT, de acordo com a Resolução nº 41/17 – CO-
PLAD, art. 3º, inciso V, alínea c, § 1º, inciso III, e 
§ 2º.

Resolução 41/2017-COPLAD
Art. 3º. Os projetos desenvolvidos com a participação das fundações de apoio devem ser ba-

seados em plano de trabalho, no qual sejam precisamente definidos:
(...)
V. A Composição da Equipe Técnica proposta para atuar em cada meta do projeto deverá ser 

detalhada especificando o perfil, e o vínculo com a UFPR, observando-se o seguinte:
(...)
c) Relação das pessoas Físicas Externas à UFPR devendo apresentar os critérios de seleção e 

a especificação da atuação, sendo devidamente identificadas por nome e CPF.
(...)
§ 1º. Para cada membro da Equipe Técnica, deverá ser apresentado junto à proposta de par-

ceria do projeto, um dos seguintes documentos, variáveis em função do tipo de vínculo do profis-
sional com a UFPR:

(...)
III. Quadro de Identificação, Formação e Experiência de Profissional Externo à UFPR - a ser 

apresentado por profissional externo à UFPR, visando demonstrar a especialização do profissio-
nal indicado, que permita avaliar o mérito acadêmico e/ou capital intelectual.
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§ 2º. Na hipótese em que a indicação de membros da Equipe Técnica ocorra após a forma-
lização da parceria com a fundação de apoio, deverá ser realizado processo de seleção de cada 
profissional externo a ser contratado, indicando a sua carga horária mensal dedicada e a respec-
tiva remuneração pela participação; o tipo de vínculo com a UFPR, se existente; o perfil técnico 
desejado, os requisitos de habilitação do profissional; e os critérios de seleção, documentada e 
registrada junto ao processo.

a) Currículo atualizado;
b) Carteira de Trabalho – CTPS;
c) Cópia simples da Carteira de Identidade;
d) Cópia simples do CPF;
e) Cópia simples do título de eleitor e com-
provante da última votação ou certidão de 
quitação eleitoral (emitida no sítio do TRE);
f) Cópia simples do certificado de reservista;
g) Cópia simples do comprovante de residên-
cia;
h) Cópia simples de comprovante do PIS ou 
PASEP;
i) Cópia simples do Registro Profissional (se 
houver necessidade);
j) Cópia simples da certidão de casamento ou 
nascimento;

O Coordenador do Projeto, deverá enca-
minhar a FUNPAR o formulário F26 Perfil para 
Seleção de Pessoal, com a descrição do perfil 
necessário para o cargo, recomenda-se fazer a 
solicitação com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência e na vigência do Projeto, devido a 
possíveis atrasos no processo de seleção.

A FUNPAR - Unidade de Gestão de Pessoas 
coordenará o processo seletivo dos candidatos 
por meio de publicação de Edital, fará a triagem 
dos currículos e da documentação encaminha-

da pelo candidato. Todos os currículos que fo-
rem pré-selecionados serão encaminhados para 
o coordenador, que realizará o processo seletivo 
por meio de entrevista técnica.

O coordenador deverá encaminhar à 
FUNPAR os formulários: F65 Entrevista Individu-
al, F64 Comparecimento à Entrevista e F27 Soli-
citação de Contratação, para que seja iniciado o 
processo de contratação do profissional por ele 
selecionado.

Os referidos formulários de solicitação de 
contratação devem ser protocolados na FUNPAR 
até o dia 15 do mês para admissão dentro do 
próprio mês.

O profissional não poderá dar início às suas 

atividades sem que tenha previamente assinado 
o Contrato de Trabalho.

Os pagamentos ao empregado CLT ocorre-
rão conforme o cronograma da FUNPAR e desde 
que haja saldo disponível na conta corrente do 
Projeto.

k) Cópia simples da certidão de nascimento 
dos filhos;
l) Cópia simples de cartão de vacinação dos 
filhos menores de 7 anos;
m) Cópia simples de comprovante de escola-
ridade dos filhos entre 6 e 14 anos;
n) Cópia simples do comprovante de escola-
ridade;
o) Uma foto 3x4 (colorida e recente);
p) Cópia simples de documento que com-
prove os dados bancários de conta corrente 
do Banco Itaú e/ou retirada de carta padrão 
FUNPAR, solicitando a abertura;
q) ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, que 
será fornecido pelo médico do trabalho da 
FUNPAR.

28.1 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPREGADO 
VIA REGIME CLT
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29. ORIENTAÇÕES AO COORDENADOR SOBRE O REGIME DE 
EMPREGADO CLT

29.1 JORNADA DE TRABALHO
A jornada de trabalho diária é, geralmente, 

de 8 (oito) horas, totalizando 40 (quarenta) horas 
semanais e 200 (duzentas) mensais, podendo 
sofrer variação dependendo da categoria profis-
sional e do acordo coletivo.

Em qualquer trabalho contínuo cuja dura-
ção exceda de 6 (seis) horas é obrigatória a con-
cessão de um intervalo para alimentação e re-
pouso, o qual será, no mínimo de 1 (uma) hora e 
no máximo de 2 (duas), salvo acordo coletivo. Se 
a jornada não exceder a 6 (seis) horas de traba-

lho será obrigatório um intervalo de 15 (quinze) 
minutos.

A jornada diária normal de trabalho poderá 
ser prorrogada, de forma eventual e esporádica, 
em no máximo 02 (duas) horas, a chamada Hora 
Extra.

Entre duas jornadas de trabalho deverá ha-
ver um período mínimo de 11 (onze) horas con-
secutivas para descanso.

O empregado deverá ter obrigatoriamente 
um descanso semanal de 24 (vinte e quatro) ho-
ras consecutivas.

29.2 REGISTRO DA JORNADA DE TRABALHO (PONTO)

O empregado deverá fazer o registro diário 
da sua jornada de trabalho, anotando/registran-
do de forma correta os horários de entrada, de 
intervalo para repouso/refeição e de saída. Não 
se entende como válido o registro manual do 
Ponto Britânico, com entradas e saídas extrema-
mente pontuais.

As faltas e as prorrogações de jornada gera-
rão desconto de salário e pagamento de horas 
extras, respectivamente, sendo necessário, por-
tanto, um acompanhamento periódico por parte 
do Coordenador do Projeto. As horas extras não 
poderão ultrapassar a quantidade de 2 (duas) 

horas diárias e deverão ser feitas de forma even-
tual e esporádica.

Os pontos deverão ser encaminhados men-
salmente à FUNPAR até o quinto dia útil do mês 
seguinte a sua competência, devidamente assi-
nados pelo empregado e pela chefia imediata 
e sem rasuras. O não encaminhamento poderá 
gerar o não processamento da folha salarial do 
empregado para o mês subsequente.

Os atestados/declarações e demais docu-
mentos de justificativas de ausência do empre-
gado durante o mês deverão ser encaminhados 
anexos ao ponto.

29.3 ATIVIDADE EXERCIDA

O empregado deverá desempenhar as ati-
vidades para qual foi contratado, caso contrário 
poderá configurar desvio de função e gerará um 
passivo trabalhista do qual o Coordenador do 
Projeto poderá ser responsabilizado civilmente.

Dependendo da função efetivamente exer-
cida pelo empregado e do horário da jornada 
de trabalho, poderão ocorrer custos adicionais 

quando caracterizar periculosidade, insalubri-
dade e adicional noturno;

Toda e qualquer alteração contratual deve-
rá ser previamente comunicada à FUNPAR, tais 
como: alteração de cargo e atividade, de local de 
trabalho, de carga horária, de jornada de traba-
lho, etc. Na dúvida sempre consulte o seu Gestor 
de Projetos.
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29.4 BENEFÍCIOS

O empregado contratado pelo regime da CLT 
terá direito a vale-transporte para o seu desloca-
mento diário (residência-trabalho e trabalho-re-
sidência). Para concessão do vale-transporte é 
necessário atender aos requisitos previstos em 
lei, cujos documentos serão preenchidos no mo-

mento da contratação do empregado.
Ao empregado contratado através da CLT, 

com carga horária igual ou superior a 6 (seis) ho-
ras diárias, será fornecido vale-alimentação ou 
refeição, conforme o Acordo Coletivo vigente da 
categoria.

29.5 FÉRIAS

Após cada período de 12 (doze) meses de 
vigência do contrato de trabalho, o empregado 
adquire direito a férias, período aquisitivo. As 
férias serão concedidas pelo empregador, em 
qualquer dos 12 meses subsequentes à data 
em que o empregado tiver adquirido o direito, 
período concessivo.

A concessão das férias independe de 
pedido ou consentimento do empregado, pois 
é ato exclusivo do empregador, portanto o 
Coordenador do Projeto deverá analisar qual o 
melhor mês para a saída de férias do empregado, 
para que não venha prejudicar o andamento das 
atividades desempenhadas por ele.

29.6 13ª SALÁRIO

O empregado tem direito ao 13º salário anu-
al que deverá ser pago em 02 (duas) parcelas. 

A primeira parcela, na proporção de 50% 
(cinquenta por cento) da remuneração do em-
pregado, será paga até o dia 30 do mês de no-
vembro ou, se for opção do empregado, poderá 
ser paga juntamente com a remuneração das 
férias gozadas entre os meses de fevereiro e no-
vembro. O empregado admitido no decorrer do 
ano receberá a primeira parcela na proporção de 

A FUNPAR encaminhará anualmente ao 
Coordenador do Projeto, uma relação dos 
empregados com seus respectivos períodos 
aquisitivos para o agendamento do gozo de 
férias. O Coordenador, depois de definir as datas 
para a concessão das férias, deverá retornar essa 
relação à FUNPAR. Esta programação poderá 
ser alterada posteriormente pelo Coordenador, 
através do formulário F42 Solicitação ou 
Alteração de Férias, desde que encaminhada 
à FUNPAR com a antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias do novo período de gozo das 
férias.

25% (vinte e cinco por cento) do salário corres-
pondente aos avos trabalhados no referido ano, 
conforme legislação. 

Na segunda parcela, o empregador pagará o 
13º salário integral, descontando o valor da pri-
meira parcela já adiantada e efetuará o recolhi-
mento dos encargos sociais (INSS, FGTS e PIS). 
Esta parcela deverá ser paga, obrigatoriamente, 
até o dia 20 do mês de dezembro.
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O Contrato de Trabalho regido pela CLT é 
bilateral, portanto, poderá ser rescindido a qual-
quer tempo, por qualquer das partes, mediante 
um comunicado com antecedência mínima de 
30 dias (aviso prévio), ou de imediato mediante 
a indenização do aviso prévio.

Quando o Coordenador do Projeto resolver 
dispensar o empregado, sem justa causa, deverá 
encaminhar à FUNPAR o formulário F43 Rescisão 
de Contrato de Trabalho pelo Empregador solici-
tando a rescisão do contrato do mesmo. 

Quando a dispensa presumir justa causa, 
conforme previsto no art. 482 – CLT, o Coordena-
dor deverá primeiramente consultar à FUNPAR, 
que analisará os motivos e os possíveis docu-
mentos e emitirá parecer/autorização para a efe-
tivação ou não da rescisão, que em caso positivo 
deverá ser feita por meio do formulário F44 De-
missão por Justa Causa pelo Empregador.

Quando a iniciativa partir do empregado, 
esta expressão de vontade deverá ser feita atra-

29.7 RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

vés do formulário F45 Rescisão de Contrato de 
Trabalho pelo Empregado.

Independentemente da modalidade de res-
cisão, os formulários deverão ser encaminhados 
à FUNPAR o mais breve possível, pois existem 
prazos legais a serem cumpridos para o paga-
mento das verbas rescisórias.

IMPORTANTE: O coordenador de Projetos que 
utiliza empregados CLT, deve com antecedência 
de 60 (sessenta dias) do término previsto no ins-
trumento legal, informar-se com o seu Gestor de 
Projetos na FUNPAR das medidas legais a serem 
tomadas para a dispensa dos mesmos. Caso não 
ocorra pronunciamento do Coordenador em rela-
ção a este fato, a FUNPAR tomará a iniciativa de 
promover a dispensa dos empregados vinculados 
ao Projeto, independente do andamento das tare-
fas laborais destes empregados.

29.8 OUTRAS OBRIGAÇÕES

Há incidência de encargos patronais tra-
balhistas, fiscais e sociais sobre os valores da 
folha de pagamento, das férias, do 13º salário 
e das verbas rescisórias, incluindo neste rol de 
dispêndios os valores correspondentes à saúde 
e segurança do trabalhador, os exames médicos 
ocupacionais (admissional, periódico, mudança 
de função/lotação, retorno de afastamento pre-
videnciário e demissional) e equipamentos de 
proteção individual/coletiva.

O poder de disciplinar do empregador con-
siste na faculdade que dispõe para aplicar pe-
nalidades aos colaboradores que descumprem 
as obrigações relativas ao contrato de trabalho. 
Visa, ainda, manter a ordem e a disciplina no 
local de trabalho, a fim de que seja garantida a 
hierarquia instituída na empresa, bem como o 
bem comum de toda a comunidade de colabo-

radores no âmbito da mesma. As penalidades 
previstas no âmbito trabalhista consistem em 
advertências, suspensões e rescisão do contra-
to de trabalho por justa causa. A aplicação das 
penalidades de advertência e suspensão poderá 
ser solicitada à FUNPAR por meio do formulário 
F47 Advertência ou Suspensão. Recomenda-se 
que as penalidades sejam aplicadas o mais rá-
pido possível.

A legislação trabalhista envolve inúme-
ros direitos, penalidades e obrigações acessó-
rias. Portanto, é necessário que o Coordenador 
mantenha um constante contato com o Gestor 
de Projeto da FUNPAR, para que atos não res-
paldados em normas legais não constituam, no 
futuro, um passivo trabalhista que resultará em 
dispêndio financeiro não previsto no orçamento 
do Projeto.
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29.9 SESMT

A sigla SESMT significa Serviço Especiali-
zado em Engenharia de Segurança e Medicina 
do Trabalho, regulamentado pela norma regu-
lamentadora nº 04 do Ministério do Trabalho e 
Emprego – MTE. 

As empresas privadas e públicas, os órgãos 
públicos da administração direta e indireta e os 
poderes Legislativo e Judiciário, que possuam 
empregados regidos pela Consolidação das Leis 
do Trabalho – CLT, conforme o grau de risco de 
sua atividade principal e o seu número de em-
pregados, obrigatoriamente, como é o caso da 
FUNPAR, deverão constituir o SESMT, com a fina-
lidade de promover a saúde e proteger a integri-
dade do trabalhador no local de trabalho. Ainda, 
a Lei 11.788/2008, em seu Art. 14, estendeu aos 

estagiários a mesma regra legal do empregado, 
quanto à saúde e segurança no trabalho, sendo 
sua implementação de responsabilidade da par-
te concedente do estágio.

Assim, é imprescindível que os Coordenado-
res de Projetos e seus respectivos Gestores, que 
mantenham pessoal contrado através da CLT ou 
estagiários, fiquem atentos as recomendações e 
requerimentos realizados pelo SESMT/FUNPAR 
que têm como base as Normas Regulamentado-
ras do Ministério do Trabalho e Emprego –MTE, 
bem como, avaliem em conjunto com o Gestor 
de Projetos a necessidade de previsão orçamen-
tária de custos com as despesas relativas à saú-
de e segurança no trabalho.

30. PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS NA EXECUÇÃO DO 
PROJETO

Para melhor gestão e desenvolvimento do 
Projeto, o Coordenador poderá solicitar rema-
nejamento de saldos entre rubricas de despesa. 
Para isto, deverá solicitar ao seu Gestor de Proje-
to na FUNPAR relatório com saldo por rubrica do 
Plano de Aplicação aprovado e avaliar criterio-
samente as despesas de execução futuras para 
evitar falta de recursos nas rubricas. Relembran-
do que este acompanhamento também pode 
ser realizado através do Portal do Coordenador, 
disponível no site da FUNPAR em http:/www.
funpar.ufpr.br/coordenador/, como tratado an-
teriormente.

Para Projeto UFPR que utilizam o sistema SI-
CONV, o Coordenador deverá seguir os trâmites 
internos junto à Pró-Reitoria de Planejamento, 
Orçamento e Finanças/Coordenadoria de Re-
lações Institucionais - PROPLAN/CRI. O Gestor 
de Projeto deverá aguardar e-mail da PROPLAN 

com a aprovação do remanejamento de recur-
sos e arquivo do Plano de Aplicação ajustado, 
para então efetuar os procedimentos de ajustes 
no SICONV, além de informações de Plano de 
Aplicação Detalhado, Cronograma Físico e Cro-
nograma de Desembolso. Enquanto o processo 
todo não for aprovado pela PROPLAN, o projeto 
permanecerá bloqueado para movimentação. 

Demais Projetos, a solicitação de remane-
jamento de recursos deverá ser acompanha-
da de Justificativa Técnica e submetida para a 
aprovação do Gestor Técnico/Coordenador do 
financiador. Os procedimentos operacionais de 
remanejamento estarão condicionados a apro-
vação formal do órgão financiador, bem como 
de acordo com seus manuais, regras e normas. 

Consulte o Gestor de seu Projeto na 
FUNPAR. 

30.1 REMANEJAMENTO DE RECURSOS
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Após manifestação do Coordenador do 
Projeto em revisar/alterar o instrumento em an-
damento, o Gestor de Projeto elabora Carta de 
Manifesto com a formalização da necessidade 
de aditivo contratual e submete à Diretoria de 
Programas da FUNPAR que deverá aprovar a car-
ta para posterior encaminhamento aos órgãos 
fi nanciadores.

Para Projetos UFPR, a carta é encaminhada 
à PROPLAN/CRI, através de ofício, e a mesma de-
verá retornar a FUNPAR, a Minuta de Aditivo com 
a aprovação das instâncias internas da UFPR. O 
Gestor de Projeto conduzirá o trâmite interno na 
FUNPAR até a assinatura da Diretoria e Superin-
tendência FUNPAR. 

Se tratando de SICONV o Aditivo deverá ser 
incluído no sistema e o documento físico en-
caminhado à PROPLAN/CRI para assinatura da 
Reitoria. O Gestor de Projeto poderá atualizar o 
Plano de Aplicação após a liberação no SICONV 
pela PROPLAN/CRI.

30.2 RECURSOS DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA

Os rendimentos de aplicação fi nanceira de 
Projetos provenientes de recursos públicos de-
verão ser aplicados no objeto do instrumento e 
estão sujeitas às mesmas regras de prestação de 
contas. 

O Gestor de Projeto deverá informar ao Co-

Vale lembrar ainda que todas as formas de 
contratação com a UFPR e seus aditivos devem 
seguir o rito processual do SEI – Sistema Eletrô-
nico de Informações.

Para Projetos com outros órgãos fi nancia-
dores, após a aprovação da Carta de Manifesto 
é enviado ofício FUNPAR por carta registrada. 
O órgão fi nanciador deve elaborar a minuta do 
Aditivo Contratual e encaminhar assinado para a 
FUNPAR que deverá seguir com os procedimen-
tos internos para a assinatura da diretoria de 
Programas e Superintendência.

Principais razões para Aditivos:
a) Alteração de Coordenador de Projeto;
b) Prorrogação de Prazo de Execução do 

Projeto;
c) Alteração de valor do contrato.

IMPORTANTE: Observar as determinações do fi -
nanciador quanto ao prazo máximo para mani-
festação da necessidade de aditivo. Em caso de 
dúvida, contatar o Gestor do Projeto na FUNPAR.dúvida, contatar o Gestor do Projeto na FUNPAR.

ordenador do Projeto sobre os rendimentos de 
aplicação fi nanceira que deverá avaliar e apro-
var o uso destes. A utilização dos rendimentos 
estará condicionada à aprovação formal e por 
escrito do órgão fi nanciador.

30.3 CARTA DE MANIFESTO E ADITIVOS
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Art. 32. Compete à Fundação de Apoio:
XIII. Prestar contas, anualmente e no encerramento do instrumento, contemplando os as-

pectos contábeis, de legalidade, efetividade e economicidade de cada projeto;
§ 1º. As prestações de contas de que trata o inciso XI devem ser emitidas anualmente, até o 

último dia útil de fevereiro, contemplando as atividades do ano anterior, e em até 60 (sessenta) 
dias do encerramento do instrumento legal, devendo ser instruída com os demonstrativos de re-
ceitas e despesas, cópia dos documentos fiscais da fundação de apoio, relação de pagamentos 
discriminando as respectivas cargas horárias de seus beneficiários, cópias de guias de recolhi-
mentos, atas de licitação, termos de doação, relatório de Cumprimento do Objeto, declaração 
de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento, comprovante de recolhimento do 
saldo de recursos, quando houver; e termo de compromisso por meio do qual o convenente será 
obrigado a manter os documentos relacionados ao instrumento.

a) RELATÓRIO TÉCNICO DE ATIVIDADES: 
Conforme Resolução 41/17-COPLAD, compete 
ao Coordenador a elaboração de relatórios téc-
nicos de atividades anuais e final, demonstran-
do a execução física do projeto, contemplando 
as atividades desenvolvidas, as metas atingidas 
correlacionadas aos indicadores propostos, a 
contribuição acadêmica e os produtos gerados, 
bem como, deve encaminhar os relatórios de 
execução financeira anuais, para aprovação da 
unidade gestora, conforme disposto no Art. 19, 
inciso IV e V da Resolução, que prevê ainda em 
seu Art. 19 § 2º que tais relatórios devem ser emi-
tidos anualmente, até o último dia útil de feve-
reiro, contemplando as atividades do ano ante-
rior, e em até 60 (sessenta) dias do encerramento 
do instrumento legal.

b) TERMO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO: 
Conforme Instrução Normativa IN 01/97, ao fi-
nal do projeto, o Coordenador de Projeto deverá 
atestar o cumprimento da execução do projeto 

de acordo com o Plano de Trabalho, através do 
Termo de cumprimento do Objeto, requerido no 
art. 28 da Instrução Normativa.

c) TERMO DE TRANSFERÊNCIA/DOAÇÃO DE 
BENS ADQUIRIDOS: 
Os bens de capital adquiridos com recursos fi-
nanceiros de Projeto serão repassados ao órgão 
financiador/executor ou a UFPR, conforme pre-
visto no instrumento legal, salvo se houver algu-
ma restrição de ordem legal.

Os bens que não puderem ser transferidos 
ficarão sob a responsabilidade do Coordenador, 
mediante termo de compromisso assinado por 
este, até que se conclua o processo de transfe-
rência, previsão disposta no Art.19, inciso VII da 
Resolução 41/17-COPLAD.

d) ATENDIMENTO A DILIGÊNCIAS: 
O Coordenador de Projeto deverá atender às so-
licitações do Gestor de Projeto sempre que for 
acionado para atendimento a diligências de di-
versos órgãos.

É de responsabilidade do Coordenador do Projeto, a disponibilização dos seguintes requeri-
mentos:

31. PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAIS E FINAL

A FUNPAR deve providenciar Prestações de Contas Parciais durante a execução do Projeto, em 
cumprimento à legislação ou a qualquer momento, por solicitação do financiador e a Prestação de 
Contas Final, em até 60 dias após a data de vencimento do contrato, previsão do Art. 32, XIII e § 1º da 
Resolução 41/17 COPLAD UFPR.
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APLICÁVEL A DOCUMENTO OBRIGATÓRIO

A 01 Cópia do Instrumento Legal (Contrato/Convênio/Cooperação)
A 02 Cópia de publicação do instrumento legal no DOU
A 03 Cópia da publicação da Dispensa de Licitação no DOU (somente para contratos)

A, B e C 04 Cópia do Plano de Trabalho e suas alterações
A, B e C 05 Cópia do(s) Termo(s) Aditivo(s)
A, B e C 06 Cópia da publicação do(s) Termo(s) Aditivo(s) no DOU
A, B e C 07 Cópia da publicação da Dispensa de Licitação do(s) Termo(s) Aditivo(s) no DOU 

(se TA de valor em contrato)

A, B e C 08 Cópia do Plano de Trabalho do(s) Termo)(s) Aditivo(s) (somente para TA de su-
pressão ou acréscimo de valor)

A, B e C 09 Cópia da Portaria de Designação do Coordenador ou documento equivalente e 
substituição se houver

A, B e C 10 Cópia da Portaria de Designação do Fiscal ou documento equivalente e substi-
tuição se houver

A, B e C 11 Nota de Débito da Fundação de Apoio (comprova a despesa referente ao repasse 
para o projeto)

A, B e C 12 Nota de Serviço da Fundação de Apoio (comprova a despesa referente ao ressar-
cimento de custos)

A, B e C 13 Extrato de conta corrente, contemplando todo período apresentado
A, B e C 14 Extrato de conta de investimento, contemplando todo período apresentado
A, B e C 15 Balancete Financeiro (demonstrativo da execução da receite e despesa)
A, B e C 16 Relação de Pagamentos Efetuados
A, B e C 17 Comprovantes de Despesas (Notas Fiscais, Bilhetes de passagens, entre outros 

recibos – devidamente identificados com referência ao projeto e número do 
acordo)

A, B e C 18 Cópia do documento de autorização para recebimento de bolsa (Anexo 2 da Re-
solução 02/04-COPLAD ou Anexo 1 da Resolução 17/11-COPLAD)

A, B e C 19 Reação de pessoas físicas pagas por RPA/RPCI
A, B e C 20 Documento comprobatórios da modalidade e licitação escolhida para a contra-

tação e Fornecedores e Terceiros

A, B e C 21 Relatório da Conciliação Bancária
A, B e C 22 Comprovante de recolhimento (GRU) das taxas da UFPR
A, B e C 23 Relatório Técnico de Atividades, emitido pelo Coordenador do Projeto
C 24 Relação dos bens adquiridos
C 25 Termo de Transferência/Doação dos bens adquiridos
C 26 Comprovante de recolhimento do saldo (GRU/DARF)
C 27 Termo de Cumprimento do Objeto, emitido pelo Coordenador do Projeto
C 28 Termo de Compromisso e Declaração de Cumprimento da Legislação, emitida 

pela Fundação de Apoio

Tipo A: 1ª parcial

Tipo B: Parcial(is) Intermediária(s)

Tipo C: Última Parcial ou Final
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32. DISPOSIÇÕES GERAIS

Este Manual foi desenvolvido com o 
objetivo de abranger os assuntos e modalidades 
operacionais mais frequentes e esclarecer os 
procedimentos básicos ao Coordenador de 
Projeto.

Em virtude das especificidades de cada 
instrumento, para qualquer esclarecimento 
adicional, o Coordenador poderá contatar o 
Gestor de Projeto FUNPAR.

Este MANUAL DE ORIENTAÇÕES E CÓDIGO 
DE CONDUTA COMERCIAL poderá ser alterado a 
qualquer momento, por necessidade de ajustes 

a Lei ou a Normas e Resoluções, a que a FUNPAR 
se reserva no direito fazê-las.

Os casos omissos neste MANUAL DE 
ORIENTAÇÕES E CÓDIGO DE CONDUTA 
COMERCIAL serão tratados diretamente com 
o Coordenador de Projetos, e/ou usuário dos 
serviços da FUNPAR, a Gestão de Projetos e 
Diretoria da FUNPAR, bem como, se houver 
necessidade, poderá ser levado para decisão e 
registro no CAP - Comitê de Avaliação de Projeto 
da FUNPAR.


